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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 896, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23 de maio de 2013, torna
público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 529ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de junho de 2014, com fundamento no art.
12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na De-
legação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu indeferir o
pedido de outorga de direito de usos de recursos hídricos de:

Manoel Carlos Alves da Cunha, rio Culuene, Município de
Primavera do Leste/Mato Grosso, irrigação, por motivo de restrição
de disponibilidade hídrica.

O inteiro teor da Resolução de indeferimento, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No- 415, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder a Michelin da Bahia Ltda., CNPJ no

28.835676/0002-03, a Autorização no 168/2014, para acesso à amos-
tra de componente do patrimônio genético brasileiro para as fina-
lidades de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "Programa CMB (CIRAD-Mi-
chelin-Brasil) de melhoramento da Seringueira", constante nos autos
do Processo no 02000.001230/2012-63, observado o disposto no art.
16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e na
Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético. A Autorização concedida terá prazo de validade
de 10 anos, a contar da publicação no Diário Oficial da União-
DOU.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Projeto de Repar-
tição de Benefícios apresentado no âmbito do processo em epígrafe,
para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art. 29 da
Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e da Re-
solução no 40, de 27 de fevereiro de 2013.

Parágrafo único. O Projeto a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no Conselho de Gestão do Patrimônio
Genético: 04/2014;

II - proponente: Michelin da Bahia Ltda.;
III - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação;
IV - título: projeto de Repartição de Benefícios; e
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001, e arts. 1o, incisos II e IV e; 2o, da
Resolução no 40, de 2013.

Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.001230/2012-63, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 417, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização no 170/2014,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "DT 1021", constante nos autos
do Processo no 02000.002495/2006-31, observado o disposto no art.
16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no
art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, com fulcro
na Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, pelo prazo de 5 (cinco)
anos a contar da data de publicação no DOU.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do Patri-
mônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Utilização do Patrimônio
Genético e de Repartição de Benefícios - CURB e ao seu termo aditivo, firmados
no âmbito do processo em epígrafe, para que produzam os efeitos jurídicos, nos
termos do art. 29 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Ministério do Meio Ambiente
.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 117/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

Ltda;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002495/2006-31, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 418, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
nº 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 171/2014,
para acesso a componente do patrimônio genético brasileiro para a
finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "BIO 1016", constante nos
autos do processo nº 02000.002496/2006-85, observado o disposto no
art. 16 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001,
no art. 8º do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, com
fulcro na Resolução nº 35, de 27 de abril de 2011, pelo prazo de 5
(cinco) anos a contar da data de publicação no DOU.

Art. 2º Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB e ao seu termo aditivo, firmados no âmbito do processo em
epígrafe, para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art.
29 da Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 118/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

Ltda;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - fundamento legal: Arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória nº 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002496/2006-85, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 419, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Produtos
LTDA., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização nº 172/2014, para
acesso a amostra de componente do patrimônio genético brasileiro para
a finalidade de bioprospecção e desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com os termos do projeto intitulado "BIO 1015", constante nos autos
do Processo no 02000.002497/2006-20, observado o disposto no art. 16
da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no art. 8o

do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, e na Resolução no 35,
de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético,
pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de publicação no DOU.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do Pa-
trimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Utilização do Pa-
trimônio Genético e de Repartição de Benefícios - CURB e ao seu termo adi-
tivo firmados no âmbito do Processo em epígrafe, para que produza os efeitos
jurídicos, nos termos do art. 29 da Medida Provisória no 2.186-16, de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 119/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

LT D A . ;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1º desta Deliberação e;
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002497/2006-20, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

DELIBERAÇÃO No- 420, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória no

2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1o Conceder à Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos LTDA., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Autorização no 173/2014,
para acesso à amostra de componente do patrimônio genético bra-
sileiro para a finalidade de desenvolvimento tecnológico, de acordo
com os termos do projeto intitulado "DT 1020", constante nos autos
do Processo no 02000.002498/2006-74, observado o disposto no art.
16 da Medida Provisória no 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, no
art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de setembro de 2001, com fulcro
na Resolução no 35, de 27 de abril de 2011, do Conselho de Gestão
do Patrimônio Genético, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data
de publicação no DOU.

Art. 2o Por meio desta Deliberação, o Conselho de Gestão do
Patrimônio Genético confere, ainda, anuência ao Contrato de Uti-
lização do Patrimônio Genético e de Repartição de Benefícios -
CURB e ao seu termo aditivo firmados no âmbito do processo em
epígrafe, para que produzam os efeitos jurídicos, nos termos do art.
29 da Medida Provisória no 2.186-16, de 2001.

Parágrafo único. O Contrato a que se refere o caput deste
artigo possui, em síntese, as seguintes características:

I - número de registro no CGEN: 120/2014;
II - contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos

LT D A . ;
III - contratado: Proprietário de área privada do estado da

Bahia;
IV - objeto: repartição de benefícios oriundos do projeto

mencionado no art. 1o desta Deliberação e;
V - fundamento legal: arts. 16, § 4o; 27 a 29, da Medida

Provisória no 2.186-16, de 2001.
Art. 3o As informações constantes do Processo no

02000.002498/2006-74, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 4o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 63, DE 9 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Plano de Ação Nacional para
Conservação da Onça-pintada - PAN Onça-
pintada, contemplando uma espécie amea-
çada de extinção, estabelecendo seu obje-
tivo geral, objetivos específicos, ações, pra-
zo de execução, abrangência e formas de
implementação e supervisão, conforme dis-
posto no Processo nº 02070.003690/2009-
05.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 7.515, de 08 de julho de 2011, que aprovou a Estrutura Regimental
do Instituto Chico Mendes, e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando a Instrução Normativa MMA n° 3, de 27 de
maio de 2003, que reconhece como espécies da fauna brasileira amea-
çadas de extinção aquelas constantes de sua lista anexa;

Considerando a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de
dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as
metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Di-
versidade Biológica;

Considerando a Portaria ICMBio nº 78, de 03 de setembro
de 2009, que cria os centros nacionais de pesquisa e conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuição;

Considerando a Portaria n° 43, de 31 de janeiro de 2014, do
Ministério do Meio Ambiente, que institui o Programa Nacional de
Conservação das Espécies Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 25, de 12 de
abril de 2012 que disciplina os procedimentos para a elaboração,
aprovação, publicação, implementação, monitoria, avaliação e revisão
de planos de ação nacionais para conservação de espécies ameaçadas
de extinção ou do patrimônio espeleológico;

Considerando o disposto no Processo n°
02070.003690/2009-05, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação
da Onça-pintada - PAN Onça-pintada.

Art. 2º O PAN Onça-pintada tem como objetivo geral "Re-
duzir a vulnerabilidade da onça-pintada, aumentando o conhecimento
aplicado à sua conservação, promovendo a proteção de seus habitats
e diminuindo a remoção de indivíduos na natureza em cinco anos".

§ 1º O PAN Onça-pintada abrange uma espécie ameaçada de
extinção: Panthera onca.
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